
1. Introdução
Ao longo dos últimos anos, vários têm sido os projetos levados a cabo no âmbito da
sensibilização sobre a deficiência, em resposta ao apelo inerente ao próprio desenvolvimento
das sociedades atuais e ao repto lançado pelo Instituto Nacional para a Reabilitação (INR),
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social (MTSS).

Com o intuito de impulsionar sinergias e de estimular a cidadania ativa sobre a deficiência
nas suas diversas vertentes, o Pelouro da Educação, Desporto e Juventude da Câmara
Municipal de Santa Maria da Feira, em parceria com a Provedoria Municipal para a Mobilidade
(PMM), pretende levar a cabo a 5.ª Edição do Concurso Escola+Humana.

Procurando implicar todos os atores da comunidade educativa nesta dimensão da inclusão,
são convidados a participar os diferentes níveis de ensino das escolas públicas e privadas,
bem como IPSS’s do nosso Concelho.

2. Objectivos
Os objetivos fundamentais do concurso escolar “Escola + Humana” incluem o fomento
de uma educação inclusiva, a alteração de atitudes e de comportamentos e a eliminação
de barreiras sociais, comunicacionais, urbanísticas e arquitetónicas. Deseja-se a inclusão
da pessoa especial na vida da comunidade escolar e local, realçando o enriquecimento
individual, educacional e cultural pelo convívio com a diversidade, ao mesmo tempo que se
promove a igualdade na cidadania, ambicionando uma comunidade que se orgulhe de ser
acolhedora e diversa.

3. Destinatários
Podem candidatar-se a este concurso todos os alunos que frequentem os Jardins de
Infância, Escolas do 1.º, 2.º e 3.º Ciclo do Ensino Básico e do Ensino Secundário que integrem
escolas públicas e privadas, bem como IPSS’s do Concelho de Santa Maria da Feira.

Tendo em consideração o alargamento do concurso aos diferentes Ciclos de Ensino, serão
criadas três categorias de vencedores:
· Categoria 1 - Pré-escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico;
· Categoria 2 - 2.º e 3.º Ciclo do Ensino Básico;
· Categoria 3 - Ensino Secundário.

4. Inscrições
As escolas interessadas deverão preencher a ficha de inscrição anexa e enviá-la, até ao dia
11 de março de 2016, para o Gabinete da Juventude do Pelouro da Educação, Desporto
e Juventude da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.
E-mail. catarina.bento@cm-feira.pt ou tferreira@cm-feira.pt
Fax. 256 370 881
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5. Natureza e formato dos trabalhos
Os trabalhos a apresentar a concurso deverão estar totalmente preparados para exposição
ou apresentação pública e ter como temas as atitudes e comportamentos inclusivos e/ ou
as barreiras sociais, comunicacionais, urbanísticas e arquitetónicas.

Serão consideradas as seguintes categorias:
· Desenho | Pintura: explorando qualquer material riscador convencional (lápis, marcadores,

aguarelas, etc.) ou alternativo (pigmentos naturais, café, chocolate, etc.), os trabalhos
deverão ser apresentados em suporte de papel com a dimensão máxima de uma folha
A4 (podendo ser redimensionados em medidas inferiores). Aceita-se, ainda, séries de
trabalhos até um máximo de seis (6) elementos constituintes da série, logo que cada
elemento respeite as dimensões anteriormente referidas.

  A autenticidade dos trabalhos deve ser garantida evitando, assim, decalques e/ou imagens
impressas;

· Escultura: explorando qualquer material, ou misturas de materiais, os trabalhos deverão
ser apresentados em formato tridimensional com as dimensões máximas de 40
cmx40cmx40cm. Aceita-se, ainda, séries de trabalhos até um máximo de seis (6) elementos
constituintes da série, logo que cada elemento respeite as dimensões anteriormente
referidas;

· Fotografia: explorando diferentes técnicas, mas tendo como base a fotografia, os trabalhos
deverão ser apresentados em suporte de papel com a dimensão máxima de uma folha
A4 (podendo ser redimensionados em medidas inferiores). Aceita-se, ainda, séries de
trabalhos até um máximo de seis (6) elementos constituintes da série, logo que cada
elemento respeite as dimensões anteriormente referidas.

  A autenticidade dos trabalhos deve ser garantida evitando, assim, imagens retiradas na
íntegra de outros meios de divulgação (internet, revistas, jornais, etc);

· Multimédia: explorando diferentes técnicas de recolha e produção de imagens em
movimento, os trabalhos deverão ser apresentados em CD ou DVD, numa duração máxima
de 2 min.

As criações deverão regular-se pelo tema proposto, pela utilização expressiva dos materiais
e pela utilização intencional dos elementos visuais para o enriquecimento da expressão e
da receção da mensagem visual implícita.

5.1. Elaboração de um guia descritivo de práticas lúdico-educativas inclusivas
Cada trabalho deverá ser acompanhado de um guia descritivo e orientador de todo o
processo que esteve na base de elaboração do mesmo, nomeadamente o trabalho de
pesquisa que exigiu, a aplicação da prática e os resultados obtidos a partir do uso da mesma,
bem como o nível de envolvimento e a participação dos alunos e comunidade. Este guia
deverá ter, como máximo, 2500 caracteres, incluindo espaços.

5.2. Os trabalhos de grupo a concurso representam a escola, sendo um trabalho por escola.

5.3. Cada trabalho deverá ser acompanhado por uma ficha identificativa com o título do
trabalho, nome da escola/agrupamento, turma(s) participantes, professor(es) responsáveis,
contactos de telemóvel e email.



6. Calendarização
Os trabalhos deverão ser entregues no Gabinete da Juventude do Pelouro da Educação,
Desporto e Juventude, no dia 11 de abril de 2016, em horário a combinar através de contacto
telefónico.

7. Apreciação dos trabalhos
O júri do concurso será constituído por dois representantes da Câmara Municipal de Santa
Maria da Feira, a desenvolver trabalho na área da Educação.

7.1 Critérios de apreciação
O júri apreciará os trabalhos tendo em conta os seguintes critérios:
· No que refere ao guia descritivo: capacidade de síntese e clareza na descrição do processo
e dos resultados;
· Participação e intervenção ativa dos alunos, bem como envolvimento da comunidade;
· Propostas e iniciativas para concretização de soluções;
· Correção técnica dos conteúdos;
·  Concretização de um trabalho que reflita de forma harmoniosa os critérios anteriores;
· Adequação aos temas.

8. Reconhecimento dos vencedores
Os vencedores de cada uma das categorias verão as suas boas práticas reconhecidas e
divulgadas na imprensa local e comunidade educativa. A escola vencedora usufruirá da
possibilidade de acolher uma sessão de sensibilização, na escola, sobre um tema do seu
interesse e de acordo com a temática deste concurso escolar.

9. Disposições finais
· A participação neste concurso implica a concordância dos termos do presente regulamento.
· A Câmara Municipal de Santa Maria da Feira reserva-se o direito de se constituir proprietária
dos trabalhos finais, para feitos de exposição em momentos/eventos desenvolvidos na
área da inclusão, nomeadamente no âmbito das comemorações do Dia Internacional das
Pessoas com Deficiência, Festa de Natal pela Inclusão, entre outros. No entanto, os direitos
de autor serão salvaguardados.

· Cabe à organização decidir sobre a resolução de qualquer caso omisso no presente
  regulamento.
· Em caso de dúvidas contactar o Gabinete da Juventude do Pelouro da Educação, Desporto
e Juventude da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira.


